
 
  

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete Conselheiro Mauri Torres 
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PROCESSO: 1015424 

NATUREZA: Prestação de Contas do Executivo Municipal 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Capitão Andrade 

RESPONSÁVEL: José de Oliveira Filho 

EXERCÍCIO: 2016 

RELATOR: Conselheiro Mauri Torres 

REFERÊNCIA: Expediente 588/2018 – SEC/1ª Câmara 

À Secretaria da 1ª Câmara, 

Junte-se o Expediente nº 588/2018 – SEC/1ª Câmara, por meio do qual essa Secretaria 

informa que não obteve êxito após 3 (três) tentativas de citação do gestor à época, em 

cumprimento ao despacho de fl. 33. 

Considerando que os avisos de recebimento de fls. 38 e 40 retornaram com a anotação 

“Não Procurado”, proceda-se a mais uma citação por via postal, nos termos do inciso II do 

artigo 166 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

Caso se revele infrutífera a tentativa de citação executada no endereço disponível, fica 

desde já essa Secretaria autorizada a proceder à citação por edital, conforme previsto pelo 

inciso V do § 1º do mesmo artigo regimental, dando-se, em seguida, prosseguimento 

regular ao feito. 

Tribunal de Contas, em 8 de outubro de 2018. 

Conselheiro Mauri Torres  

Relator 
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